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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 5.595/2023)

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

DECRETO N° 5.595/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

"Declara Situação de Emergência em todo o 

município de Santa Maria da Vitória, afetado por 

Estiagem Prolongada - COBRADE, conforme IN 

02/16. Estiagem -1.4.1.1.0. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do 

Artigo 8º da Lei Federal n° 12.608 de 10 de abril de 2012. 

CONSIDERANDO a intensificação da escassez pluviométrica que assola o Município 

de Santa Maria da Vitória/BA, absurdamente inferiores aos da normal climatológica; 

CONSIDERANDO a estiagem prolongada que tem provocado inúmeros danos, tais 

como a escassez hídrica, o que interfere na subsistência e na saúde da população deste 

Município; 

CONSIDERANDO a irregularidade significativa na quantidade e na distribuição 

temporal e espacial das chuvas no território do Município de Santa Maria da Vitória/BA 

ocasionando insuficiência na recarga dos mananciais, que vem comprometendo o 

armazenamento de água, causando sérios problemas no abastecimento para o consumo 

humano e animal; 

CONSIDERANDO que um grande número de produtores santamarienses tem 

experimentado prejuízos incalculáveis às suas atividades produtivas, em razão dos danos, 

às lavouras, pastagens e em certas localidades a diminuição ou até mesmo a completa 

secagem de nascentes e dos cursos d'água, o que além de prejudicar o abastecimento de 

água para o consumo humano e a disponibilização de água para dessedentação dos 

animais; 

CONSIDERANDO que a situação referente à escassez pluviométrica perdura desde 2021; 



Quarta-feira
06 de dezembro de 2023
Ano III • Edição Nº 2568

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

CONSIDERANDO que a previsão de não ocorrência de chuvas em volumes suficientes 

nas próximas semanas indica uma alta probabilidade que o ano de 2023 se  caracterize por 

acentuado estresse hídrico e redução da oferta hídrica para as diversas finalidades de uso 

da água; 

CONSIDERANDO os poucos cursos d'água que são os mananciais de abastecimento 

humano e de animais nas áreas rurais, estão comprometidos; 

CONSIDERANDO que o município de Santa Maria da Vitória/BA é extremamente 

dependente do meio rural para  a sustentação de sua economia, sendo exatamente a zona 

rural, a mais castigada, em especial a criação de gado e outros animais de pequeno porte, 

principal atividade do município; 

CONSIDERANDO que as recentes chuvas não foram suficientes para mudar 

positivamente o cenário; 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público Municipal e adoção de medidas que 

visem restabelecer a situação de normalidade e o bem-estar da população, ou buscar 

meio de minimizar o sofrimento do povo deste município; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município contidas no 

Formulário de Informações do Desastre — FIDE e demais documentos anexos a este 

decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Estiagem Prolongada - 

COBRADE, conforme IN/MIN 02/16. Estiagem -1.4.1.10. 

Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipal, para atuarem sob a 

coordenação da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Santa Maria da 

Vitória, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução. 

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 

desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com 

o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a 
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Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021- 2024 

coordenação da Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Santa Maria da 

Vitória. 

Art- 4º - Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei n° 8.666 de 21.06.1993, sem 

prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de 

resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras concluídas no prazo máximo 

de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização 

do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 

Art. 5º -. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação devendo vigorar por 

um período de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de 180 

dias, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de santa Maria da Vitória/Ba, em 06 de dezembro de 

2023.  

 
 
 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 

ANTONIO ELSON 

MARQUES DA 

SILVA:81186975504

Assinado de forma digital por 

ANTONIO ELSON MARQUES DA 

SILVA:81186975504 

Dados: 2023.12.06 09:36:36 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.201/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.201/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. JUDIVAN DE SOUZA LEÃO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de VIGIA, cadastro nº.3484/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 01/01/2024 a 30/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.12.06 

10:29:15 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.202/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.202/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Administração; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. CLOVIS DE OLIVEIRA NEVES, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO , cadastro nº.2686/02, férias de 30 (trinta) dias, 

referente ao período aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 01/01/2024 a 

30/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.12.06 

10:33:21 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.203/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.203/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. VALDONÉSIO BARBOSA DOS SANTOS, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo 

a função de GARI, cadastro nº.3889/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/01/2024 a 30/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.12.06 10:54:41 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.204/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.204/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. ANTONIVAL FERNANDO SILVA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, cadastro nº.654/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/01/2024 a 30/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.12.06 10:58:34 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.205/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.205/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr.  ALONSIO BORGES FIGUEIREDO, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de MOTORISTA, 

cadastro nº.4223/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2022 a 

2023, que serão gozadas do dia 01/01/2024 a 30/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.12.06 11:00:56 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.207/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.207/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. SUELY DA SILVA RICARDO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de GARI, cadastro nº.4179/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/01/2024 a 30/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.12.06 11:05:28 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 1.208/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.208/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. MAIARA PONDÉ QUEIROZ, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, exercendo a função de 

PSICÓLOGA, cadastro nº.4111/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2020 a 2021, que serão gozadas do dia 16/01/2024 a 14/02/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.12.06 11:11:32 
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PORTARIA (Nº 1.209/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.209/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Administração; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. RONIVALDO FELICIANO DE SOUZA, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE , cadastro nº.38/01, férias de 30 (trinta) dias, referente 

ao período aquisitivo de 2023 a 2024, que serão gozadas do dia 02/01/2024 a 

31/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.12.06 

11:22:43 -03'00'
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PORTARIA (Nº 1.210/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 1.210/2023 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. THAISE NEVES DE SOUZA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, cadastro nº.576504, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 02/01/2024 a 31/01/2024. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 06 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.12.06 

11:33:38 -03'00'
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